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1. O Banco Central Europeu dirige o sistema europeu de bancos centrais, de que faz parte
juntamente com os bancos centrais nacionais.

2. O Banco tem como principal objectivo manter a estabilidade dos preços. Sem prejuízo do
objectivo de estabilidade dos preços, o Banco presta apoio às políticas económicas gerais na União,
a fim de contribuir para a realização dos objectivos da União.

3. O Banco define e executa a política monetária da União. A ele cabe exclusivamente o direito de
autorizar a emissão do euro, moeda da União. Conduz todas as outras missões de um banco central,
em conformidade com o disposto na Parte II do presente Tratado.

4. O Banco é dotado de personalidade jurídica. É independente no exercício dos seus poderes e nas
suas finanças. As Instituições e os órgãos da União, bem como os Governos dos Estados-Membros,
comprometem-se a respeitar este princípio.

5. O Banco aprova as medidas necessárias ao desempenho das suas missões, em conformidade com
o disposto nos artigos [A-B] da Parte II da Constituição do presente Tratado e de acordo com as
condições estabelecidas nos Estatutos do Banco e do sistema europeu de bancos centrais. Em
conformidade com essas mesmas disposições, os Estados-Membros que não tenham adoptado o
euro, bem como os respectivos bancos centrais, conservam as suas competências no domínio
monetário.

6. Nos domínios que lhe são atribuídos, o Banco é consultado sobre qualquer projecto de acto da
União, bem como sobre qualquer projecto de regulamentação a nível nacional, e pode apresentar
pareceres.

7. Os órgãos do Banco, a sua composição e as modalidades de funcionamento são definidas nos
artigos X a Y da Parte II, bem como no Estatuto do Banco.

Explication éventuelle :


